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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Controladoria Geral do Estado

Corregedoria Geral do Estado

RELATÓRIO

Proc. nº: E-08/015/2094/2019 (101-21)

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONTROLADOR GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

EMENTA: 10 (DEZ) FALTAS CONSECUTIVAS - ABANDONO DE CARGO–
ARQUIVAMENTO. Ausência ao serviço por mais de dez dias consecutivos. Materialidade da
infração disciplinar evidenciada nos autos. Processo Administrativo Disciplinar com observância aos
princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.
Descaracterizada a transgressão perpetrada pela servidora, por Laudo Médico Pericial, cabe apenas
como resposta Estatal o ARQUIVAMENTO do feito e suas faltas justificadas para fins disciplinares.

A 4ª COMISPI (Comissão Permanente de Inquérito Administrativo) encaminha à decisão de Vossa
Excelência, o RELATÓRIO referente a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº E-
08/015/2094/2019, instaurado pela Portaria 292, datada de 05/05/2021, publicado no D.O.E.R.J de
23/06/2021, para apurar o cometimento de 10 faltas consecutivas, configurando abandono de cargo, no
âmbito da SES, sendo distribuído para esta 4ª COMISPI para a devida apuração. 
 

DOS FATOS

Através do Formulário de Comunicação de Faltas às fls. 03, Cartão de Ponto Trimestral de 2019 (abril, maio
e junho) às fls. 04, MCF referente ao mês de maio/2019, às fls. 05, foram comunicadas as faltas da servidora,
( doc. 15114808).

Telegrama, às fls. 10 e contato telefônico, às fls. 11, ( doc. 15114808).

Histórico Funcional, às fls. 13/15, (doc. 15114808).

O presente feito foi encaminhado a Controladoria Geral do Estado, às fls. 18, (doc. 15114808).

Constam às fls. 19, informação do Protocolo/CORED/CGE, de que NADA CONSTA referente a Processo
Administrativo Disciplinar em nome da servidora indiciada, (doc. 15114808).

Parecer visando a Instauração de processo administrativo disciplinar, doc. 15438814.

Consulta SIGRH, doc. 15440378.

Às fls. 63, manifestação ao Sr. Corregedor Geral do Estado, (doc. 16628389).

Consta a Minuta da Portaria de n° 292, (doc. 16627918) datada de 05/05/2021, publicado no D.O.E.R.J de
23/06/2021 (doc. 18630292), para apurar o cometimento de 10 faltas consecutivas, configurando
abandono de cargo, no âmbito da SES, sendo distribuído para esta 4ª COMISPI para a devida apuração.

DA INSTRUÇÃO
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h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 29540081
e o código CRC C4367D29.

Referência: Processo nº E-08/015/2094/2019 SEI nº 29540081

Av. Erasmo Braga,118, 13º andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20020-000 
Telefone:   
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